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LEI Nº 3340 DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Autoriza o Poder Executivo a Efetuar Repasse no valor de R$ 72.874,03 (setenta e dois mil e oitocentos e setenta e quatro reais e três centavos) a Sociedade Beneficente Hospitalar São Salvador, mantenedora do Hospital São Salvador. 

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a Efetuar Repasse no valor de R$ 72.874,03 (setenta e dois mil e oitocentos e setenta e quatro reais e três centavos) a Sociedade Beneficente Hospitalar São Salvador, mantenedora do Hospital São Salvador, visando a prestação de atendimento médico-hospitalar à comunidade de Salvador do Sul.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias, consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2017:
08.01 - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
10.301.0107.2022 – Manutenção Plantão Médico 24h
3.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – PJ
Recurso 40
08.01 - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
10.301.0107.2054 – Serviços Médicos – Procedimentos Especializados
3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ
Recurso 40
08.02 - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
10.301.0111.2176 – Programa de Atenção Básica 
3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ
Recursos: 40



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 DE JANEIRO DE 2018.




MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
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